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MANUAL PRÁTICO DE PLANO DE PARENTALIDADE 

 Aline Alves Maciel Ferrari1 
Júlio César Franceschet2 

 
 

Tipo de Produto Técnico (PT):  Material Didático – a cartilha serve como um recurso 
prático e educativo, direcionado aos pais que desejam regulamentar a guarda do filho. Ele 
fornece orientações para os desafios comuns que esses pais enfrentam quando do divórcio 
e da fixação da guarda, caracterizando-se como um material didático voltado para a 
difusão do Plano de Parentalidade e para a orientação sobre os benefícios que esse plano 
proporciona para as crianças e adolescentes. 

Resumo Estruturado 

Objetivo do Estudo:  desenvolver uma cartilha para difundir e orientar os pais a respeito 
do plano de parentalidade, visando a gestão de conflitos. A cartilha tem por objetivo 
esclarecer dúvidas a respeito da guarda consensual, e trazer diretrizes para que os pais 
possam elaborar os arranjos parentais, com o intuito de beneficiar o seu filho e prevenir 
futuros conflitos. 

Metodologia/Abordagem:  revisão de normas e leis. 

Originalidade/Relevância: Esta cartilha se destaca por incentivar a gestão de conflitos 
no âmbito do Direito de Família nas ações que envolvem guarda, pois oferece uma 
linguagem simples a respeito da Lei e dos procedimentos necessários para a elaboração 
de um plano de parentalidade, oferecendo uma abordagem que vai além dos aspectos 
técnicos e jurídicos, incentivando as partes envolvidas a serem protagonistas na vida do 
seu filho, participando ativamente na elaboração da guarda de forma consensual. Sua 
relevância está na capacidade de orientar os pais a superar os obstáculos burocráticos e 
comportamentais que tornam o processo de guarda uma batalha judicial, promovendo o 
bem-estar da criança e do adolescente. 

Principais Resultados:  criação de uma cartilha didática e detalhada que cobre todos os 
requisitos para a elaboração de um plano de parentalidade, com conceitos, direitos, 
deveres e as principais questões que devem ser discutidas e constar na elaboração do 
plano parental. O guia facilita a aplicação das diretrizes legais, promove a inclusão social 
das partes envolvidas e fortalece a gestão de conflitos. 

Contribuições Teóricas/Metodológicas:  teoricamente integrar o plano de parentalidade 
nas sessões de mediação das ações de guarda, como mecanismo da gestão de conflitos no 
Direito de Família. Metodologicamente, oferece um modelo de cartilha prática e de fácil 
linguagem, que pode ser replicada e adaptada a diferentes contextos, servindo como 
referência para difundir a importância do plano de parentalidade nas fixações de guarda, 
a fim de resguardar o melhor interesse da criança e do adolescente. 

 
1 Mestra em Direito e Gestão de conflitos pela Universidade de Araraquara, Advogada, e-mail: 
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2 Doutor e Mestre em Direito. Juiz de Direito. Professor do Programa de Pós-graduação em Direito e 
Gestão de conflitos pela Universidade de Araraquara. E-mail: jcfranceschet@uniara.edu.br. 
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Contribuições Sociais/Para a Gestão: Socialmente, a cartilha promove a 
interdisciplinaridade para a prevenção de conflitos de natureza familiar e colabora na 
difusão do uso do Plano de Parentalidade entre a população e operadores do Direito. 

Palavras-chave: Guarda, Gestão de Conflitos, Acesso à justiça, Plano de parentalidade. 

Araraquara, setembro de 2022 
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IMPACTO E INOVAÇÃO DO PROJETO 
 

Finalidade do Trabalho:  desenvolver uma cartilha com linguagem popular e didática 

aplicável nas situações de regulamentação de guarda, voltada para a gestão de conflitos 

e na implementação eficaz de procedimentos técnicos e jurídicos. A intenção é difundir e 

capacitar as partes (pais) a conduzir e elaborar em conjunto o plano de parentalidade 

para a guarda, a fim de garantir o acesso a justiça, evitando conflitos e assegurando o 

melhor interesse da criança e do adolescente. 

Nível e Tipo de Impacto: Realizado – Os resultados apresentados ainda não foram 

validados empiricamente. 

Demanda: atende à necessidade crescente das Varas de Família, tendo em vista a 

litigiosidade que envolve as ações de guarda. Essa demanda surgiu da falta de material 

orientativo prático para a aplicação do Plano de Parentalidade em nosso país. 

Área Impactada pela Produção: Poder Judiciário, políticas públicas e políticas sociais. 

Replicabilidade:  altamente replicável, podendo ser adaptado para diferentes contextos, 

proporcionando um mecanismo para difundir o uso do Plano de Parentalidade em nosso 

país. 

Abrangência Territorial:  abrangência nacional. 

Complexidade: alta, enfrenta desafios técnicos e metodológicos, especialmente para 

implementar diretrizes para o uso do plano de parentalidade durante as sessões de 

medicação nos Tribunais do Brasil. 

Nível de Inovação: inovador ao combinar a gestão de conflitos com o plano de 

parentalidade, um instrumento ainda não difundido em nosso país, criando um material 

didático que alia teoria e prática com foco na participação das partes. 

Setor da Sociedade Beneficiado: Poder Judiciário – Varas de Família, profissionais da 

área jurídica, pais, crianças e adolescentes. 

Fomento: Não há. 

Registro de Propriedade Intelectual: Não há registro de propriedade intelectual. 

Estágio da Tecnologia:  O manual está na fase inicial, ainda não houve aplicação. 

Transferência de Tecnologia/Conhecimento: Não há. 

.  
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1. INTRODUÇÃO 
 

A tendência do operador do Direito, em sua vivência cotidiana, é a percepção dos 

aspectos que contribuem ou não para a prevenção dos conflitos jurídicos e, daqueles, 

quais são essenciais para o exercício da cidadania e a proteção dos direitos, com a 

finalidade de aprimorar o acesso à Justiça. Essas inquietações geram questionamentos em 

busca de respostas quanto à possibilidade daqueles pontos negativos se tornarem 

positivos na medida do possível. 

Durante o Mestrado profissional em Direito e Gestão de Conflitos da 

Universidade de Araraquara, em decorrência de estudos e reflexões, bem como da 

experiência na advocacia, em meio às ações judiciais na área de família, a ação de 

guarda/alimentos me despertou a atenção. Percebe-se uma multiplicidade de conflitos e 

um elevado índice de ajuizamentos em virtude de questões como o relacionamento entre 

os casais e o exercício da parentalidade. Por sua vez, no Judiciário, não há muito espaço 

para que as celeumas se apresentem em sua diversidade e, mesmo que a sentença defina 

a guarda e os alimentos dos filhos, colocando fim ao processo, ainda mostra-se 

insuficiente para resolver a alta litigiosidade entre as partes, que acabam retornando ao 

Judiciário por questões relacionadas ao cumprimento de sentença. 

Diante desse cenário, o Poder Judiciário tem contribuído para a evolução da 

garantia da ordem jurídica justa e do acesso à justiça, fomentando a utilização dos meios 

adequados de solução de conflitos por meio da Resolução nº 125/2010, do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), que trata da Política Nacional de tratamento adequado dos 

conflitos de interesse no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências. 

Por conseguinte, o legislador, sensível ao assunto, editou a Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 – o Código de Processo Civil (CPC) – e, logo após, a Lei nº. 13.140 de 

26 de junho de 2015 – a Lei de Mediação –, que estimulam o uso de meios adequados de 

solução de litígios, passando o conflito entre as partes a ter uma abordagem apropriada e 

diferenciada. Nota-se que o Poder Judiciário e o legislador, recorrendo a um diálogo com 

outros saberes, vêm estabelecendo instrumentos jurídicos voltados à prevenção de 

litígios, visando reduzir a excessiva judicialização dos conflitos de interesse. No entanto, 

segundo Sales e Chaves (2014), o objetivo principal desses mecanismos não se limita a 

somente produzir acordos, mas tenciona, também, a solução adequada de conflitos, a 

valorização do diálogo e o fortalecimento de vínculos individuais e coletivos, 

proporcionando um sentimento de paz. 
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Nesse contexto é que surge o Plano de Parentalidade, um instrumento ainda pouco 

utilizado e conhecido no cenário jurídico brasileiro. Utilizado em alguns países da 

América do Norte e da Europa, tem como objetivo principal promover um processo de 

divórcio mais cuidadoso. Nesses países, a lei fornece um padrão de equivalência entre os 

pais no que diz respeito aos seus filhos e os obriga a celebrarem acordos quanto ao 

cuidado e à educação deles em um chamado Plano Parental. Visa, dessa forma, evitar a 

litigiosidade entre as partes e, sobretudo, promover o melhor interesse da criança. 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PLANO DE PARENTALIDADE 
Foi realizada pesquisa documental por meio da análise de conteúdo dos 

fundamentos da legislação pertinente, qual seja, a Constituição Federal (CF), o Código 

Civil (CC), o Código de Processo Civil (CPC), o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), a Lei de Alienação Parental e a Lei de Mediação, além das resoluções do CNJ, da 

jurisprudência e das notícias relacionadas à temática, a fim de corroborar os argumentos 

levantados. Analisou-se a evolução normativa com a finalidade de apontar, de forma 

crítica, pontos que convergissem sobre a utilização do Plano de Parentalidade como forma 

de prevenir litígios. Foram também examinadas as normas constitucionais e legais 

relacionadas aos meios de solução de conflitos e as leis estrangeiras sobre o Plano de 

Parentalidade. No tocante à análise jurisprudencial, buscou-se premissas a respeito da 

problemática das lides relacionados a guarda. 

Com relação ao referencial teórico, foi utilizada a doutrina especializada em 

Direito de Família e em conflitos civis, a fim de se buscar argumentos a respeito da 

viabilidade jurídica para o uso do Plano de Parentalidade no Brasil e de sua aplicação na 

prevenção de conflitos. 

3 METODOLOGIA 
Para atingir o objetivo traçado, adotou-se o método dedutivo, pautado na 

utilização de premissas já consolidadas, iniciando com a evolução do Direito de Família 

e os princípios constitucionais pertinentes à área, passando pelos embates da separação 

conjugal e os mecanismos para evitá-los, até chegar na construção das principais 

discussões sobre o Plano de Parentalidade e seu uso para a prevenção de conflitos. 

A delimitação conceitual da pesquisa é de abordagem qualitativa e os seus 

resultados apresentam uma interpretação da pesquisadora sobre as vantagens da utilização 

do Plano de Parentalidade como instrumento de prevenção de disputas familiares. 
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A pesquisa é de natureza aplicada, pois visa encontrar alternativas para conter o 

ajuizamento de ações repetitivas decorrentes de divergências de um mesmo núcleo 

familiar relacionadas a guarda/alimentos dos filhos. 

O objetivo é exploratório, vez que se analisa a utilização do Plano de Parentalidade 

nas ações de guarda/alimentos como uma alternativa de prevenção de conflitos entre as 

partes, derivando-se da análise de experiências estrangeiras, notadamente as dos Estados 

Unidos, da Espanha e da Holanda, e dos modelos já existentes no Brasil. 

Quanto ao delineamento, utilizou-se da pesquisa bibliográfica e documental, em 

especial nas leis brasileiras e no estudo comparado da legislação estrangeira. Assim, 

definido o tema, foi feito um levantamento bibliográfico preliminar, com a elaboração de 

um mapeamento do estado do conhecimento, do qual resultaram fontes para a pesquisa 

(foram utilizadas plataformas de livre pesquisa). 

Iniciou-se uma busca por publicações feitas no portal da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) nos últimos dez anos, refinando 

os periódicos por pares que apresentassem os termos: “Plano de Parentalidade e guarda”, 

“Plano de Parentalidade e gestão de conflitos”, e, de forma isolada, “Plano de 

Parentalidade” e “guarda”, mas nenhum resultado foi encontrado, permitindo ponderar 

que as temáticas são pouco difundidas no Brasil. 

Foi realizada pesquisa documental por meio da análise de conteúdo dos 

fundamentos da legislação pertinente, qual seja, a Constituição Federal (CF), o Código 

Civil (CC), o Código de Processo Civil (CPC), o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), a Lei de Alienação Parental e a Lei de Mediação, além das resoluções do CNJ, da 

jurisprudência e das notícias relacionadas à temática, a fim de corroborar os argumentos 

levantados. Analisou-se a evolução normativa com a finalidade de apontar, de forma 

crítica, pontos que convergissem sobre a utilização do Plano de Parentalidade como forma 

de prevenir litígios. Foram também examinadas as normas constitucionais e legais 

relacionadas aos meios de solução de conflitos e as leis estrangeiras sobre o Plano de 

Parentalidade. No tocante à análise jurisprudencial, buscou-se premissas a respeito da 

problemática das lides relacionados a guarda. 

Com relação ao referencial teórico, foi utilizada a doutrina especializada em 

Direito de Família e em conflitos civis, a fim de se buscar argumentos a respeito da 

viabilidade jurídica para o uso do Plano de Parentalidade no Brasil e de sua aplicação na 

prevenção de conflitos. 
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4. RESULTADOS  
 

O presente trabalho contemplou o estudo do Plano de Parentalidade no cenário 

sociojurídico brasileiro, com destaque para o seu uso como instrumento de prevenção de 

conflitos oriundos das relações familiares contemporâneas, mormente nas ações de 

guarda/alimentos. Foram abordadas as transformações da família, sem perder de vista a 

perspectiva jurídico-constitucional do seu conceito. Ao lado disso, foi utilizada a 

experiência internacional a respeito do Plano de Parentalidade, a fim de analisar as suas 

contribuições como instrumento de acesso à justiça e de pacificação dos conflitos 

familiares. 

Após o enfrentamento do problema científico e considerando os objetivos do 

presente estudo, extraiu-se que as transformações históricas e sociais demandam que o 

Direito de Família se adeque a elas, e que, do ponto de vista jurídico, o conceito de família 

passou a ter uma acepção afetiva, baseada em laços afetivos, desconstruindo o seu 

conceito clássico. 

Com o advento da CF de 1988, oportunizou-se a igualdade entre os filhos, 

trazendo a ideia de uma justiça plena e igualitária na convivência familiar. Trouxe 

consigo, também, alguns princípios essenciais ao Direito de Família, entre eles os da 

liberdade, da igualdade, do respeito às diferenças, da solidariedade, da afetividade, da 

convivência familiar, do melhor interesse e da proteção integral. Constata-se da análise 

desses princípios que a família não é formada apenas por vínculos consanguíneos, mas 

também pelo afeto e pelo amor, e deve ser analisada sempre à luz da CF de 1988. A 

família agora é plural, abrigando diversos arranjos e, em razão dessas novas 

configurações, surgem vários tipos de conflitos. 

Nesse cenário de mudanças, o divórcio de casais com filhos menores cresce 

paulatinamente, sobrecarregando o Poder Judiciário, uma vez que a maioria desses 

processos são litigiosos. Além da sobrecarga, do aumento da despesa estatal e da demora 

na resolução das demandas, as sentenças nem sempre satisfazem às partes. Essa 

insatisfação acontece em face do julgamento dar-se nos limites dos pedidos formulados 

na petição inicial, os quais refletem os anseios dos pais conflitantes, pois o magistrado se 

restringe a julgar os fatos conforme o Direito. 

Evidencia-se que a legislação brasileira, assim como a estrangeira, estimula a 

manutenção da convivência entre pais e filhos após a ruptura dos laços conjugais, em 

observância ao princípio da proteção integral e do melhor interesse da criança. Nesse 
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sentido, embora a legislação brasileira tenha trazido a guarda compartilhada para 

viabilizar o exercício conjunto da autoridade parental pelos pais, a realidade demonstra 

que a insatisfação com a sentença proferida acaba por fazer com que ela não seja 

cumprida, gerando, assim, novos conflitos. 

Paralelamente, percebe-se um movimento global a fim de vencer os problemas 

que afligem o Poder Judiciário, principalmente aqueles ligados à administração da Justiça 

– como é o caso do excesso de demandas, da morosidade, dos custos e da litigiosidade – 

e, diante do contexto, ao fato de que a sentença adjudicada dificilmente soluciona os 

conflitos de forma satisfatória. Assim, como resultado desse movimento, reforça-se a 

busca por instrumentos eficazes e céleres para a resolução das lides, a fim de promover o 

bem-estar social e concretizar, assim, o sentido real do acesso à justiça. 

Dessa maneira, surge a importância do acesso à justiça por meio dos métodos 

adequados de resolução de conflitos, com o objetivo de facilitar a autocomposição, por 

meio do diálogo e de soluções consensuais – a exemplo da mediação, da conciliação e da 

negociação –, bem como da heterocomposição não estatal – a exemplo da arbitragem. A 

edição da Resolução nº 125/2010 do CNJ trouxe um avanço na seara jurídica ao 

regulamentar o uso da mediação e de outros métodos de autocomposição, visando o 

acesso integral à justiça. A adoção de tais métodos é vantajosa pois gera resultados 

rápidos, confiáveis e com uma maior efetividade em seu cumprimento, não necessitando 

de outras iniciativas para que se cumpra o combinado entre as partes. 

A mediação, a conciliação e a negociação são métodos autocompositivos em que 

as partes, de acordo com suas próprias estratégias, encontram, em conjunto, uma forma 

de resolver uma disputa por meio do diálogo. É comum a confusão entre os institutos da 

mediação e da conciliação, mas, embora sejam semelhantes, possuem muitas diferenças 

relacionadas aos métodos e às suas finalidades. A conciliação objetiva a realização do 

acordo, evitando que o conflito se estenda ao longo do tempo; já a mediação deve ser 

aplicada quando as partes possuem vínculo anterior ao conflito e terão que se relacionar 

no futuro, a exemplo das relações familiares. 

A mediação possui grande relevância em nosso ordenamento jurídico e a ela foi 

dedicada a Lei nº 13.140/2015, mormente nas resoluções de conflitos familiares, os quais 

carregam forte carga emocional, o que, por sua vez, torna-os complexos, pois reforça o 

posicionamento de disputa e obscurece as verdadeiras causas dos problemas contidos nos 

litígios. Sendo assim, a mediação familiar objetiva esclarecer a causa real do problema, 
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de forma a eliminar o verdadeiro conflito e alcançar realmente a pacificação social, e não 

somente o acordo. 

É nessa seara que se insere o Plano de Parentalidade como uma alternativa para 

prevenir os conflitos familiares, além de diminuir a litigiosidade e os impactos da 

separação entre pais e filhos. Se o grau de conflito permitir, os pais podem elaborar 

conjuntamente um Plano de Parentalidade. No entanto, caso o grau de confronto entre os 

progenitores seja elevado, o juiz pode encaminhá-los a uma sessão de mediação, ocasião 

em que o mediador poderá ajudá-los a elaborar um Plano Parental juntamente com seus 

advogados. Embora esse instrumento não esteja previsto na legislação brasileira, a lei 

estimula o uso dos métodos adequados de resolução de conflitos. Portanto, o uso do Plano 

de Parentalidade pelos operadores do Direito no Brasil não depende de criação de lei que 

o regulamente. 

No cenário pela busca do melhor interesse dos filhos, a mediação representa um 

dos métodos mais efetivos para a resolução de conflitos familiares, pois visa a facilitação 

do diálogo entre as partes conflitantes para o tratamento adequado da lide, cabendo a elas 

o comporem. Por sua vez, o Plano de Parentalidade objetiva que os pais trabalhem entre 

si de forma colaborativa, tendo como foco sua prole. Observa-se que tanto a mediação 

como o Plano de Parentalidade objetivam que as partes componham por si só os seus 

conflitos. 

Nos países abordados na pesquisa, quando os pais não conseguem administrar as 

suas divergências, são encaminhados para a assistência coparental em suas muitas 

variações, a exemplo da mediação. No Brasil, o artigo 695 do CPC determina a 

obrigatoriedade da sessão de mediação, que é realizada pelo CEJUSC, e, ainda, que as 

partes deverão estar assistidas por seus advogados (BRASIL, 2015 

A pesquisa analisou, também, a importância do setor multidisciplinar para as 

decisões relativas aos conflitos familiares, prevista pelo CPC de 2015, e concluiu que o 

serviço auxilia o processo de escuta ativa dos pais, colaborando com o processo de 

mediação ao facilitar a construção dos acordos entre as partes envolvidas no processo. 

Evidenciou-se, ainda, que o Estado pode oferecer políticas públicas que 

incrementem o acesso à justiça, especialmente no que tange aos métodos não adversariais 

de resolução de conflitos, podendo impactar na queda da litigiosidade. Nota-se que o 

Plano de Parentalidade pode ser construído entre as partes com a ajuda do mediador e de 

seus advogados, visto que o legislador brasileiro proporciona um ambiente propício para 

dirimir divergências através das audiências de mediação. Embora o brasileiro ainda 
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possua a cultura da sentença, o Poder Judiciário tem caminhado no sentido de ampliar o 

acesso à justiça, estimulando a guarda compartilhada e fomentando os métodos 

adequados de resolução de conflitos e as novas práticas do Direito de Família, a fim de 

preservar o vínculo afetivo entre as famílias. 

Um ambiente conflituoso entre pai e mãe, permeado pelo desentendimento, não 

traz somente implicações no desenvolvimento dos filhos, mas também gera muitas 

demandas conflituosas para que o Poder Judiciário resolva. Assim, o Plano de 

Parentalidade demonstra ser um instrumento que proporciona o fortalecimento dos 

vínculos dos pais para com seus filhos, diminuindo a litigiosidade, pois traça vertentes 

que nortearão essas relações durante o desenvolvimento deles, daí a sua importância como 

instrumento de prevenção de conflitos. 

 

Objetivo da Cartilha 

O principal objetivo desta cartilha é difundir o uso do Plano de Parentalidade pelas 

partes de um processo de guarda/alimentos, oferecendo conteúdo informativo sobre o 

plano. O conteúdo foi estruturado para fornecer uma visão simples sobre a resolução de 

conflitos, parte jurídica e também sobre o bem estar da criança e do adolescente, 

abordando as melhores  práticas para superar desafios comuns e otimizar o consenso. 

A cartilha não se limita a fornecer diretrizes técnicas, ela também enfatiza a 

importância da participação e da comunicação efetiva entre as partes. O Plano de 

parentalidade é, acima de tudo, um instrumento de transformação social que deve ser 

conduzido com transparência, respeito e inclusão, garantindo que os envolvidos sejam 

parte ativa das decisões que afetam suas vidas. 

O trabalho está organizado em tópicos que abordam o plano de parentalidade, o 

papel da justiça, o papel do advogado e do defensor público, o exercício da parentalidade 

após o divórcio, a frequência da comunicação entre um genitor e outro, os deveres dos 

pais, sobre o melhor interesse da criança, acordos, mediação e violência familiar. 

 

5 CONCLUSÃO 
 

A implementação do Plano de Parentalidade deve ser fomentada pela Justiça 

brasileira, por se tratar de um instrumento que incentiva a autonomia do cidadão, a 

solução pacífica e a construção consensual de respostas aos conflitos interpessoais no 
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âmbito familiar. Destarte, para que o Plano de Parentalidade seja adotado em maior escala 

para tratamento e prevenção de conflitos familiares, é essencial que sejam disseminadas 

informações e treinamentos referentes a ele, suas características e as vantagens de sua 

utilização. 

A cartilha tem por finalidade difundir o uso do Plano de Parentalidade pelas partes 

de um processo de guarda/alimentos, com conteúdo informativo sobre o que é o 

instrumento, qual é a sua importância, como pode ser feito e quais os benefícios de sua 

utilização. Pondera-se que o seu uso apresenta diversas potencialidades e desafios, 

necessitando de mecanismos para o fortalecimento da proposta aqui indicada, uma vez 

que os resultados apresentados não foram validados empiricamente. 

Dessa forma, o desafio está no fato de como implantar diretrizes para o uso do 

Plano de Parentalidade durante as sessões de mediação nos Tribunais do Brasil, devendo 

ser um processo híbrido, voltado para a resolução de disputas e a prevenção de conflitos, 

auxiliado por profissionais da área jurídica, bem como psicólogos, assistentes sociais, 

entre outros profissionais, com foco na criança e no adolescente, conduzido por um 

profissional/mediador, a exemplo do que acontece em outros países. O presente estudo 

não tem a pretensão de esgotar o tema, mas sim de fazer considerações e análises, a fim 

de estimular o debate e servir como ponto de partida para futuros trabalhos a respeito 

dessa temática. 
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